
ilu,.a ~ ttnicipal

L31 Nº 931

D1SPO:E"i.)O::3REA A~UALIZAÇO DOS VALORESDO IPTU

(n1POSTO PREDIAL E T3RRImOR1ALU}?T'ANOP RA O

EX3RC1cIO DE 1992.

A CÂI:::.ARLr.1UNICIPALDE .nR..4.1-r.1G, por seus re.9resent2.ntes aprovou e

eu, PRE2SI:r0 ~:IUnICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

/ Art. Iº - Fica o Poder ::::;xecutivo I,Il..micipa1, autorizado a atualizar

os valores do IPTU-Imposto Predia e Territoria1 Urbano, para o exercício de

1992, de acordo com os preços
. , .os l20velS correntes no mercado passando os

vaã oz-ee do Lnpo s to , para o seguinte:

C I'TSTRUÇO~S(PRÉDIOS) l~ACELlillE:

até 60 Eetros ua r'ado s t

-
REA 11 " ••••••••• o •••••••••••••••••••• o •••••••••••• Cr$----1.500,00

.".'R.EA "B" ••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••••• ooC:r$----l.000,00
Án-nA "CII - Cr<tf.>_.•.L'L~ ê •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• s •• () $: ~,)----_ ••••• 00,00

de 60,01 a 100 Met~C'os uadrados:
- - . - - - ..-

...REA "Au •••••••••••••••• o •••••••• e _ •••••••••• ,. ••• o- O Cr\i~----3.000 , o~
_~J.3A UB U ••••••••• t' ••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$----2 .000,00

ÁREP... tI C" •••••••••••••••••..•••• '•••••••••••••••••••••. Cr$--·--l, 500,00

de 100,01 a 200 l'Ietros Quadrados:

QUALQUER,..,RA. •• o •••• o ••• o ••• "' •••• e~.o •••• " ••••••••••• o"Cr$---10,,000,00

acima de 200 Metros Quadrados:

QUAL·-::UERÁ3.EA•••••••••••••••••••••••.•••.••.•••••••••• Cre---15 .000, 00

':rERHEl'TOSSEM C01'1.3TRUÇÃO,1'1.\ CIDADE:

até 200 I.'íetros '",uadrados:

:J.!,.L4a. tf Att ••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••• Cr$----7 0000,00

REA "O" ••••• ~., •••••••••••• •• ••••••••••••• : •• ~---3.000, 00

. 4· Q. Corrt í.nua ••• - ~
doares, 126 - «Jele#(lII/': 426- 260 e .J26-128,\ (r)"", 36. tso /fÚrctí- /Ii~
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- ••• Continuação-

de 200,01 a 400 lIetros Quadrados:

ÁREA"A ti •••••••• ' ••••••••••••••••••••••• /I Cr$---- 24"000,00

H'A IIB" ••••••••••••••••••••••.••••••••••• Cr$-----8.000~00

:::tE "C" .••.••••••••••..••••••••••••..•••• Cr$-----4.000,00
de 400,01 a 1.000 Metros Quadrados:

QUALQU~JL~ ••••••••••••••••••••••.. ~••• Cr$----38.000,00

de 1.000, 1 a 5.000 etros Quadrados:

UAL'UER.rBA •••••••••••••••••..•.•••••••• Cr$-'::'':';.•.50 .000, 00

de 5.000,01 a 15.000 Metros Quadrados:
1- - - - -' - - - - - - - - - - - - - -~~EA••••••••••••••••••••••••••• Cr$----80.000,00

Acima de 15.000 ;',:etros 'uadrados: ••••• ooCr$---100.000~00
. . - -

:s TE?Jr::::=-os ~TOS DIS1~nTOS:

S.3. VEG~: ALEGRE••••••..••••••••••••..•.• Cr$-----1.500,00

DeItESDAVITÓ_IA•••••••••••••••••.••••••• Cr$-----l. 500,00

POVO~,o DE S.A.::nO PR3TO•••••••••••.• u.~Cr$-----1.500,00

Art. IIº- Os valores constantes d.~Artigo Iº d.esta Lei,

serao atualizados n:.ensalmente de acordo com a variação da Tm'.~(TaxaRefe-'

rencia1 1.1en8a1), ou outro inde)tador que vier a ser r-econhec.ído e adotado'

pelo Governo Federal.

Art.IIIº- são ISEN'T'OSDO IPTU, o contribuinte que aten-'
• A •der as seguintes eY~2enclas:

." .' 1 ' .. 1_ oue reSlua no lEove , com area cons-rUl·a cce até 60
I:etros ""uar_ra os, e que seja obj eto elo fato c;erador do Lnpos to ;

ue seja r-opr-í.e tár-í.o de apenas um ü1óvel Ur-bano ou

Rural;
_ "'ue 't enha ::2el'lc1a<ar:J.iliar T.:ensal, i:;ual ou inferior a I

1,5 (Um e l.~eio) PNS-Piso Nacional ele Salário;

Tenha rendim.entos or-Lundos somente do Traball}.o Assala-

r í aô.o ou pr-ovent.o s de apos errta or-í.a ,

gJrc!\'1r (}(aul doares, .16.790 ./IÍiraí-./11{fJ
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- ••• Continuação-

Art. IVº - Para fazer jus a ISENÇÃODO IPTU, o contribuinte apre

sentará à PREFEITUHAHUlnCIPAL, os seGuintes documentos:

Req~erimento, conforme modelo ~ró rio;

Co~provante de Renda Pa0iliar, nos termos do Pxtigo IIIº, des-

ta Leio

Art. Vº - Os valores dos imóveis, ara efeito de cá.l cu.l.o do

IPTU serão atualizados de acordo com.os rercentuais· a serem apurados elo I

ETO~D3 C}~ASTLO3 TRU3UTAÇÃO.

Ar-t , VIº - Revogam-se as disposiçoes em contrário (r1.O que couber)

contidas na Lei Nº 881, de 21.12.90, entrando esta Lei em vieor a partir t

de 01 de Janeiro de 1992.

"r, 7"'0.1., ..J.~,:,-,.LJ s por-t.arrto , a tod8,s as au't o.r í.d.ad.e s e a quem o conhecimento

e exe cuçao desta Lei c uber, que a cu+jrram e a façam cumpr-Lr tão inteira-'

.l::lente como ne.La se contém"

T'f' , (FI'< \.u.ram _._\..T), 27 de Dezembro de 1991 •

'~R~ ..MUN lPAL DE MI~ev/
~~._ ~l

Franci ce Mauro de lucas "'-,
- Pr~fAito Munirio~l-

tj)rcl\'(t {/(alll d~Clres, 126 «Je11t,ml': 426·1260 e 426-1288 ~)'·I'· 86. T')0 /rtir(lí - /f!lIj


